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ATA N9 939 - SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DE MATO GROSSO DO SUL 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de hum mil novecentos e no-

venta, ãs dezessete horas e trinta minutos, reuniu-se, em sessão ordi-

nária, o Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, sob a pre-

sidência do Exm9 Sr. Des. Milton Malulei. Estiveram presentes os Exmos. 

Srs. Juizes: Des. Nelson Mendes Fontoura, Jorge Antônio Siufi, Hamil-

ton Carli, Odilon de Oliveira e Luiz de Lima Stefanini, Procurador Re-

gional Eleitoral. 0 Desembargador Presidente declarou aberta a sessão, 

colocando em discussão a ata da sessão anterior, cuja cópia foi pre-

viamente distribuída aos Srs. Membros deste Tribunal. Nao sendo feita 

nenhuma observaçao, foi aprovada por unanimidade. A seguir, foram li-

dos, prolatados e assinados os Acórdãos n9s 830, 831 e 832. Passou-se, 

então, ao julgamento da matéria contenciosa: 1) Processo n9 02/90 

Classe V - Partido Liberal - PL - Pedido de Registro de Diretório Mu-

nicipal - Relator: Des. Nilson Mendes Fontoura - Decisão: "Ã unanimi-

dade, deferiram o registro do diretório municipal de Caarapó. Decisão 

de acordo com o parecer." 2) Processo n9 04/89 - Classe III - Recurso 

Criminal Eleitoral - Recorrente: Wiliam Ferreira de Almeida - Recorri-
• — • • cL • 

do: Justiça Publica Eleitoral - 34. Zona Eleitoral - Bandeirantes - Re-

lator: Dr. Odilon de Oliveira - Observaçao: "Adiada a conclusão do 

julgamento para a próxima sessão, face o pedido de vista do Juiz Ha-

milton Carli, após terem votado, improvendo o recurso, o relator e o 

Juiz Des. Nilson Mendes Fontoura, e dando-lhe provimçiíto para absolver 

o riu, o Juiz Jorge Antônio Siufi." Nada mais havendo, foi encerrada 

a sessão. E, para constar, após datilografada a^tí^esente ata e proce-. . . • / / 
dida a sua leitura e ratificaçao, foi assinada peLo/Ehífii9 Sr. Presiden-

te deste Tribunal. 
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